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A Assembléia Legislativa do Estado

de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica

autorizado a introduzir especialização em Administração e Marketing do

Esporte nos cursos de Administração de Empresas oferecidos pelas

universidades públicas do Estado de São Paulo.

Artigo 2o - As despesas decorrentes

da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias

próprias destinadas às universidades públicas do Estado,

suplementadas se necessário.

Artigo 3o - O Poder Executivo

regulamentará esta lei no prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados

da data de sua publicação.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

Não resta a menor dúvida, a

qualquer torcedor, da fase de profissionalização que o mundo esportivo

atravessa nos nossos dias.

Identifica-se facilmente tal

profissionalização nos logotipos de empresas impressos nos uniformes

dos jogadores. Sem dúvida, o esporte é, hoje, um imenso produto

comercial, gerando receitas que chegam as cifras dos bilhões de

dólares no mundo inteiro.

Urge a presença de profissionais,

além dos atletas, que saibam administrar tal produto.

Torna-se necessário que tais

profissionais de administração e mercado aprendam a lidar com

conceitos referentes a legislação esportiva, processos de parceria, co-

gestão, terceirização e transformação de entidades amadoras em

clubes-empresas. Precisam , também, adquirir o conhecimento

indispensável na comercialização de franquias, licenciamentos e outros

serviços.

Assim, entendemos que será por

demais oportuno, quer para o esporte paulista, como, ainda, para os

próprios estudantes, que poderão conquistar este novo horizonte

profissional, a aprovação de nossa proposituraCom a mesma,

permitiremos que nossas universidades saiam na frente nesta nova era

do esporte.

Dessa maneira, contamos com o

apoio, sempre indispensávelde nossos nobres pares para a sua

aprovação.
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Nos termos |do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Konsolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 22? a 26* Sessões Ordinárias (de

9 a 13/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivo

DOL, 13/03/98.
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